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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PORTARIA Nº 654, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2015.

A DIRETORA-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no uso de suas

atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o constante no Procedimento Administrativo nº 23.183/2015, originado na

Coordenadoria de Desenvolvimento de Recursos Humanos;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 39, incisos VII e XII, da Resolução nº 12.738/1996 –

Regulamento da Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas,

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar a ESCALA DE FÉRIAS para o exercício de     2016, tal como elaborada e

apresentada pela Coordenadoria de Desenvolvimento de Recursos Humanos às fls. 25/35 do

referido Procedimento Administrativo e registros posteriores.

Parágrafo Único. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

MARIA CELINA BRAVO

Diretora-Geral
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